
DECRETO Nº 3771 , DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.2708

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA
PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA SILVA, Nº. 14

46.137.451/0001-76 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Excesso

0002 09 Coordenadoria Municipal de Educação

385 5.200,0012.365.0007.2025.0000 Gestão do Ensino Básico

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00

212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

0102 14 Fundo Municipal de Assistência Social

735 12.200,0008.245.0005.2495.0000 Gestão da Política de Assistência Social no Município

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) - Idoso

736 32.500,0008.245.0005.2495.0000 Gestão da Política de Assistência Social no Município

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) - Idoso

737 89.000,0008.245.0005.2495.0000 Gestão da Política de Assistência Social no Município

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 020

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

500 005 PROTEÇÃO ESPECIAL - ESTADUAL

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) - Idoso

0102 16 Fundo Municipal de Saúde

877 686.520,0010.302.0015.2039.0000 Gestão e execução da Política de Saúde à População

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00  

310 000 SAÚDE–GERAL

Atenção ao Atendimento Hospitalar e Ambulatorial

880 4.950,0010.302.0015.2039.0000 Gestão e execução da Política de Saúde à População

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 050

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00  

370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

Atenção ao Atendimento Hospitalar e Ambulatorial

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.315.330,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.315.330,00Suplementação ( + )
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Excesso

0102 16 Fundo Municipal de Saúde

893 126.560,0010.302.0015.2040.0000 Gestão e execução da Política de Saúde à População

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00  

310 000 SAÚDE–GERAL

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192

913 352.500,0010.302.0015.2492.0000 Gestão e execução da Política de Saúde à População

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 010

01 TESOURO

00  

310 000 SAÚDE–GERAL

Rede de Urgência e Emergência Pronto Atendimento Municipal

914 5.900,0010.302.0015.2492.0000 Gestão e execução da Política de Saúde à População

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 050

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00  

370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

Rede de Urgência e Emergência Pronto Atendimento Municipal

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.315.330,00Excesso:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO
PREFEITO MUNICIPAL


